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Art. 3°. Os Exames Teóricos Técnicos serão realizados somente nas 
Sedes das CIRETRANs, Posto Shopping do Automóvel e Posto BR 
- São Luis.

Art. 4º. Os agendamentos dos ETT e EPDV pelos Centros de Forma-
ção de Condutores deverão ser registrados no Sistema do DETRAN 
com antecedência mínima de:

I.05 (cinco) dias úteis, da data prevista no Calendário para a aplicação 
dos exames para São Luís e região metropolitana;
II.07 (sete) dias úteis, da data prevista no Calendário para a aplicação 
dos exames, para as CIRETRANs e demais municípios não abrangi-
dos no inciso anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de reprovação nos exames ETT e 
EPDV, os candidatos poderão repetir os exames a qualquer momento, 
conforme previsto no art. 22 da resolução n° 849/21, respeitados os 
prazos para agendamento previsto nos incisos do CAPUT e o prazo 
previsto no art. 2°, §3°, da resolução n° 789/21. 

Art. 5°. Nos municípios integrados ao Sistema Nacional de Trânsito 
- SNT, que possua CFC devidamente credenciado, e que não forem 
disponibilizadas vagas no calendário de provas do DETRAN/MA, 

não constituirá desrespeito ao limite territorial de atividade, a realiza-
ção de Exames Prático de Direção Veicular em CIRETRANs e Postos 
do DETRAN, desde que o candidato tenha domicílio no mesmo mu-
nicípio que a sede do CFC. 

Art. 6º. Os veículos destinados à aprendizagem devem ser de pro-
priedade do CFC e estar devidamente registrados e licenciados no 
município-SEDE do CFC, admitindo-se contrato de financiamento 
devidamente registrado, conforme dispõe o §7° do art. 46 da Reso-
lução 789/2020. 

Art. 7°. O não cumprimento pelos CFCs e examinadores das exigên-
cias previstas no Anexo II da presente Portaria configura infração 
prevista no art. 72 da Resolução 789/2020 do CONTRAN, sujeitando 
os infratores às penalidades previstas no art. 74 da referida resolução.

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de julho de 2021.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/MA

ANEXO I – PORTARIA N° 595/2021
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ANEXO II – PORTARIA  Nº 595/2021

PROTOCOLO PROVAS EPDV

Independente de outras providências preventivas e sanitárias a serem 
implementadas pelos CFCs por iniciativa própria, as provas práticas 
deverão observar impreterivelmente as seguintes exigências:

I – uso de máscaras por aluno e examinador durante todo percurso e 
tempo de exame; 

II – disponibilização de álcool em gel para aluno e examinador;
 
III – uso de papel filme no volante, no câmbio de marchas e em to-
dos locais do veículo em que houver contato manual direto por aluno 
e examinador, cuja substituição deve se dar antes do início de cada 
exame; 

IV – higienização completa do veículo no intervalo entre os alunos, 
procedimento que deve incluir chaves, portas, bancos e painéis;

 V - não será permitido o acesso e permanência de acompanhante nas 
dependências do exame prático de direção veicular a fim de evitar 
aglomeração;

VI - o candidato deverá se apresentar com antecedência máxima de 
15 minutos. Tempo necessário para identificação;

VII - Não será permitido o compartilhamento de capacete no exame 
prático 2 ( duas) rodas (motocicleta).
 
PROTOCOLO PROVAS ETT

Independente de outras providências preventivas e sanitárias a serem 
implementadas, as provas teóricas deverão observar impreterivel-
mente as seguintes exigências:

I – quantidade de vagas disponibilizadas por sala, considerando que 
devemos evitar aglomeração;

II – uso de máscara pelo candidato após a liberação e durante todo o 
tempo de prova, exceto no momento da captura da imagem no início 
e final de exame;

III – não será permitido o acesso e permanência de acompanhante nas 
dependências da prova digital a fim de evitar aglomeração;

IV – o candidato deverá se apresentar com antecedência máxima de 
10 minutos. Tempo necessário para identificação e instruções antes 
da liberação da prova. Não será permitido o acesso e permanência de 
candidato, na sala de espera, fora do horário marcado para o exame;

V – a higienização das mãos do candidato será feita com álcool em 
gel quando o mesmo se apresentar para identificação/assinatura da 
lista de presença e ao entrar na sala e proceder a leitura biométrica. 

PORTARIA Nº. 513 DE 21 DE MAIO DE 2021

O CHEFE DA CONTROLADORIA DO DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais delegadas pela Portaria nº. 504/2016-DETRAN/MA, e 
tendo em vista o atendimento das disposições constantes na Resolu-
ção nº. 789/2020-CONTRAN e na Portaria nº 1201/2015-DETRAN/
MA, de 17/12/2015.

RESOLVE:

1 – ALTERAR o item 3 da portaria n°. 462/2020, de 03/07/2020, que 
autoriza e registra o W. D. S. DE SOUSA E CIA LTDA – ME (CFC 
ÁGAPE), CNPJ nº. 02.960.989/0001-00, sediada em São Luís/MA, 
visando credenciar os instrutores abaixo, tendo em vista o que cons-
ta no processo n°.86326/2021-DETRAN/MA, de 13/05/2021.

HERMITO FERREIRA BRITO, CPF n°. 333.005.003-97, catego-
ria “D”.
HYGSON PAIVA SOUZA DE ALMEIDA, CPF nº. 785.609.423-
00, categoria “AE”.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SÃO LUÍS/MA, 21 DE MAIO DE 2021.

LUIZ GOMES DE SOUZA NETO
 Chefe da Controladoria - DETRAN/MA
Mat. 00883143




